Aneel critica projeto de lei das agéncias reguladoras
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O presidente da Aneel (Agéncia Nacional de Energia Elétrica), Jérson Kelman,
criticou hoje pontos do projeto de lei das agéncias reguladoras, que estd em
discusséo no Congresso Nacional.

Durante o seminario "Obstaculos e Solu¢bes para o Desenvolvimento da Infra-
estrutura”, promovido pela Abdib (Associacdo Brasileira de Infra-estrutura e
Indastria de Base), Kelman ressaltou que as agéncias tém caracteristicas
diferentes, 0 que o projeto nédo leva em consideracédo. Ele defendeu ainda a
autonomia financeira das agéncias como forma de garantir a independéncia
nas decisdes e a capacidade técnica.

"O gue garante que uma agéncia funcione € a transparéncia. Temos que
explicar nossas decisGes, com reunides publicas, decis6es fundamentadas em
votos por escrito a que todos tenham acesso”, afirmou.

Durante o seminario, o ministro de Minas e Energia, Nelson Hubner, disse que
as agéncias do setor tém estabilidade e estdo consolidadas. "Ninguém discute
hoje a Aneel ou a ANP (Agéncia Nacional de Petréleo). Todas operam de
forma independente. Isso da credibilidade e o Brasil tem condi¢cdes de atrair
cada vez mais investimentos", declarou.

Entre os pontos do projeto criticado por Kelman estd a criacdo da figura do
ouvidor, uma pessoa de fora do quadro da agéncia que fiscalizaria a
atualizacdo do 6rgédo. "O ouvidor € uma espécie de espido que vé se a agéncia
esta funcionando”, disse.

Kelman disse ainda que a estabilidade no mandato é uma questao relevante
para garantir a seguranca dos diretores nos cargos, mas admitiu que, em
certas situacdes, o diretor possa ser demitido.

"Quando o diretor claramente ndo tem condi¢des de exercer o cargo, ele pode
ser retirado, mas tem que ser excecao", airmou. Kelman sugeriu que, nesse
caso, a iniciativa da demissdo parta do presidente que enviara o pedido ao
Senado, como acontece nas homeacodes de diretores.
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